
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N°   205  /  2022  Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°163/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Sebastião  ValterFernandes, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a fixarquadro com proteção acrílica contendo o mapa geográfico doMunicípio de Araucária, em todas as Unidades Educacionais deEnsino do Município. I – RELATÓRIOA comissão de justiça e redação examina o projeto de lei  n°  163 de  2022, deautoria do senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes, que autoriza o Poder ExecutivoMunicipal a fixar quadro com proteção acrílica contendo o mapa geográfico do Municípiode Araucária, em todas as Unidades Educacionais de Ensino do Município. O  referido  Projeto  de  Lei  vem  acompanhado  de  justificativas  –  “Justifico  aproposição, tendo em vista que mesmo com a visualização em outros recursos em salade aula,  a  observação do mapa em um local  onde alunos trafegam com frequência,servirá para orientação e maior conhecimento tanto de sua área, quanto a dimensão doseu  município  num  todo.  Muitos  alunos  não  conseguem  ter  essa  dimensão  e  estapercepção,  nem do  local  em que  residem quanto  a  vastidão  territorial  do  município,fazendo  assim  a  necessidade  deste  destaque,  para  que  ele  possa  se  familiarizar,visualizar  com  mais  frequência  e  possa  ter  um  acesso  mais  dinâmico  em  qualquermomento,  reconhecendo  melhor  seu  espaço  geográfico  municipal.  O  mapa  tambémajudará os alunos a aprender sobre a extensão da zona rural e da zona urbana do nossomunicípio.”Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASII – ANÁLISEInicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:Art. 52. Compete:I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência deautoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;A Constituição Federal em seu art. 5° e art. 6º  traz os direitos fundamentais e osdireitos sociais, neles está presente o direito à educação: “Art.  5º Todos são iguais perante a lei,  sem distinção de qualquernatureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentesno País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, àsegurança e à propriedade, nos termos seguintes:”Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS“Art. 6º São direitos sociais a  educação, a saúde, a alimentação, otrabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdênciasocial,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aosdesamparados, na forma desta Constituição.” A Constituição Federal em seu art. 205, também traz o direito de todos e o deverdo Estado em exercer a educação visando o pleno desenvolvimento da pessoa:“Art.  205. A  educação,  direito  de  todos  e  dever  do  Estado  e  dafamília,  será  promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  dasociedade,  visando  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seupreparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  sua  qualificação  para  otrabalho.” A  Lei  Orgânica  Municipal,  traz  a  competência  do  município  em  promover  aeducação. “Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com o Estado ecom a União: […] II  – promover a educação, a cultura e a assistência social;”(grifou-se)Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da LeiComplementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  aredação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seuprosseguimento.  Deste modo a Comissão de Justiça e redação submeterá a  CâmaraMunicipal  de  Araucária  a  proposição  da  emenda  modificativa,  que  será  anexada  aoprocesso legislativo. III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITEDO REFERIDO PROJETO DE LEI COM EMENDA, ao qual deve ser dado ciência aosvereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos doArt.  174 do Regimento  Interno desta  Câmara.  Dessa forma,  submeto  o parecer  paraapreciação dos demais membros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 27 de julho de 2022.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   163   DE   2022  Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaAparecido RamosBen Hur
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 09 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipalde Araucária, o Vereador Ben Hur Custódio, membro da Comissão de Justiça e Redação, votoufavorável ao Parecer n° 205/2022 - CJR, referente ao Projeto de Lei nº 163/2022. O vereadorAparecido Ramos, justificou sua ausência através do memorando 26/2022, protocolo 01873/2022.Araucária, 09 de  Agosto de 2022.
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